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Trata-se do strbstitutivo ao Projeto de Lei ordinária r Lgl.2O?l: d:

iniciativa do Chefe do poder Executivo, que visa'alterar dispositivo da Lei ne

t.sglotzott, que regulamenta o tiansporte coletivo urbano gratuito no Município de

Pitanga.

o projeto veio acompanhado de justificativa do autor à f{' 5'

Consta informação jurídica da Procuradoria desta çasa às fls. 11-12'

Emcumprimentoaodispostonoincisoldoartigo54doRe$mento
lnterno da câmara Municipal de pitanga, cabe à Comissão de constituição e Justiça

emitir parecer sobre a regularidade do projeto quanto aos aspectos constitucionais'

legais e de técnica legislativa.

Em análise da proposição apresentada,. verifica-se que inexiste

incbnstitucionalidade ou ilegalidade na matéria'

Quanto a técnica legislativa, está de acordó com os fundamentos da Lei

Complementar Federal ne 95/98'

Desta forma, entendo qu'e o projeto se reveste de boa forma

constitucional e legal e de técnica legislativa , razáo pela qual opino favoravelmente à sua

TRAMITAçÃO.

É o meu voto.

Sala das Comissões, 09 de a e ZOZL.
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